
































PORTARIA Nº 016, DE 03 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre designação para cargo de 
livre provimento. 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO, neste ato representado pelo Presidente, 

Corretor de Imóveis FERNANDO AMORIM WILLRICH, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, que lhe são conferidas pelo art. 8º, I, do Regimento Padrão, Resolução-

COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO o Normativo de Administração que trata da estrutura 

organizacional do CRECI-SC, aprovado na Sessão Plenária nº 04/13 de 25 de outubro de 

2013 e instituído pelo Ato Normativo nº 83, de 25 de outubro de 2013; 

CONSIDERANDO o Normativo de Pessoal que trata dos cargos de livre 

provimento, aprovado na Sessão Plenária Extraordinária 001/21 realizada no dia 27 de 

agosto de 2021, e instituído pelo Ato Normativo nº 097, de 27 de agosto de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear GÉSSICA DOS SANTOS DE ESPÍNDOLA, inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 074.454.059-33, para o cargo de livre provimento de 

ASSESSOR(A) I, lotado(a) na ASSESSORIA TÉCNICA - ASTEC, a partir de 01/01/2022, 

percebendo a remuneração correspondente à Tabela de Salário e Gratificação dos 

Cargos de Livre Provimento, estabelecido no Ato Normativo nº 097, de 27 de agosto de 

2021.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário e passa a ter efeitos retroativos a partir de 01/01/2022. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Florianópolis, 03 de janeiro de 2022. 

 

FERNANDO AMORIM WILLRICH 

Presidente 
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PORTARIA N° 21, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

Designa os membros da Comissão de 

Análise de Processos de Inscrição – 

COAPIN. 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 11ª REGIÃO, representado pelo 

Presidente e pelo Diretor Secretário, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando os termos da Resolução-COFECI N° 1.126/09, Regimento 

Padrão dos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis que em seus arts. 18 e 19, disciplina 

a forma de atuação da Comissão de Análise de Processos de Inscrição - COAPIN; 

RESOLVE: 

Art. 1°) Designar os membros da Comissão de Análise de Processos de 

Inscrição - COAPIN, que será composta pelos seguintes membros: 

 COMPOSIÇÃO 

Coordenador Marcos Pires Prado de Souza 

Secretário Maria Stela Bernardi 

Relator Vanessa Cristina Vidal Casado Giese 

 

Relator 

 

  

Art. 2°) Esta portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria n.º 

123/2021. 

Dê-se ciência e cumpra-se.  

Florianópolis, 10 de janeiro de 2022. 

 

 

Fernando Amorim Willrich 

Presidente do CRECI - 11ª Região/SC 
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1 DEFINIÇÃO 
 
 
 Define–se Suprimento de Fundos como a “entrega de numerário ao 

servidor especialmente designado, precedido do empenho, a fim de serem 

realizadas despesas, que não possam ser subordinadas ao processo normal de 

aplicação”.   

 

2 BASE LEGAL 

 

No âmbito nacional (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), são os 

artigos 68 e 69 da Lei nº 4.320/1964; os artigos 74 a 84 do Decreto-Lei nº 

200/1967; o artigo 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

No âmbito federal (aplicável ao Governo Federal), existem ainda os artigos 

45 a 47 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; Decreto 

Federal nº 5.355, de 25 de janeiro de 2005; Decreto Federal nº 6.370, de 01 de 

fevereiro de 2008; Decreto Federal nº 6.467, de 30 de maio de 2008, Portaria n° 

95 MF, de 19 de abril de 2002; Portaria n° 41 MP, de 07 de março de 2005 e 

suas alterações (Portaria n° 01 MP de 04 de janeiro de 2006 e Portaria n° 44 MP 

de 14 de março de 2006); e o Manual de Instrução do Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal, tópico 02.11.21. 

 

3 EM QUE SE PODE UTILIZAR 

  

São passíveis de realização através do Suprimento de Fundos: 

a) as despesas eventuais, inclusive em viagem e com serviços especiais, 

que exijam pronto pagamento; 

b) as diligências especiais e as de caráter secreto ou reservado; 

c) as despesas de pequeno vulto, assim entendidas aquelas cujo valor, em 

cada caso, não ultrapassar os limites estabelecidos em Portaria do Ministério da 

Fazenda. Deve-se obedecer ao percentual de 0,25% do valor máximo para outros 

serviços e compras em geral estabelecido na alínea "a" do inciso "II" do art. 23, da 
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Lei nº 8.666/93, ou seja, cada nota fiscal não deverá ultrapassar o valor de R$ 

440,00 (Quatrocentos e Quarenta Reais).  

 

4 PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO 

 

 O Departamento de Contabilidade emitirá previamente o Empenho 

da Despesa, com base na Portaria de designação e o Setor de Contas a Pagar 

efetuará o crédito no cartão pré-pago específico do Suprido. 

 A Portaria indicará os servidores designados para concessão de 

suprimento de fundo e no recibo emitido pelo setor de contas a pagar, constará o 

nome do agente suprido; o valor do adiantamento; o objetivo do suprimento; o 

período de aplicação e o prazo para comprovação. 

 Os ordenadores de despesa, autorizarão a entrega do Suprimento de 

Fundos, à servidores designados, aos quais ficará toda a responsabilidade na 

aplicação e comprovação. 

 Não será concedido mais de 02 (dois) Suprimentos de Fundos para 

omesmo suprido.      

 

5 PRAZOS NO SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

5.1 Para Aplicação 

 

O prazo de aplicação do Suprimento de Fundos é de no máximo 30 (trinta) 

dias. No entanto, o ordenador de despesa, poderá fixar menor prazo, de acordo 

com as exigências dos trabalhos a serem executados. 

 

5.2 Para Comprovação (Prestação de Contas) 

 

O prazo para comprovação (prestação de contas) pelo detentor do 

Suprimento de Fundos é normalmente no último dia útil do mês. Entretanto, é 

válido atentar-se ao período estabelecido na Recibo. 
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Evitar-se-á a concessão de Suprimento de Fundos, com prazo de aplicação 

após o exercício financeiro correspondente.  

 

 

6. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas deverá ser efetuada, através de depósito em conta 

corrente (Ag: 3582-3 C/C: 7429-2) nominal a este Conselho, dentro do prazo 

estabelecido. Portanto, se o detentor do Suprimento não o fizer no prazo fixado 

pelo ordenador da despesa, sujeitar-se-á a TOMADA DE CONTAS. 

Deve o Suprido, assim que efetuar o depósito, enviar digitalizado via e-mail 

os documentos comprobatórios, e via original assim que possível.  

 

6.1 Recibos e Notas Fiscais Emitidos por Pessoa Jurídica 

 

As despesas pagas por Suprimento de Fundos deverão conter notas fiscais 

nominais emitidas pelo credor, em favor do Conselho Regional de Corretores de 

Imóveis de Santa Catarina – 11ª Região/SC (CRECI – 11ª Região/SC) sem 

rasuras, emenda ou borrão, e deverão conter: 

a) valor em algarismo e por extenso; 

b) objeto do pagamento;  

c) identificação do credor; 

Na aplicação do Suprimento de Fundos, não se deve realizar despesas que 

não estejam enquadradas no “item 03” deste Manual. 

Convém lembrar que tanto os recibos quanto as notas fiscais, não poderão 

ter data anterior à do recebimento do numerário e nem superior ao limite de 

aplicação. Além disso, é necessário que todo documento venha acompanhado de 

justificativa do gasto realizado. 

 

6.2 Documentos que deverão acompanhar o processo de Suprimento de 

Fundos 

 



 
  

Rua Fúlvio Aducci, 1214 | Edifício A&A Philippi Business Center | 10o Andar 
Fone: (48) 3203-9200 | Cep 88075-001 | Estreito| Florianópolis/SC 

www.creci-sc.gov.br 
pág. 5 

 

Os documentos comprobatórios da prestação de contas deverão ser 

enviados à Contabilidade por meio digital após efetivação do depósito de 

devolução de saldo e assim que possível, deverá ser enviado os documentos 

originais.  

Após a prestação de contas, o processo de Suprimento de Fundos deverá 

ser finalizado contendo os seguintes documentos: 

a) empenho; 

b) liquidação; 

c) estorno/anulação; 

d) recibo de concessão; 

e) relatório de prestação de contas em ordem cronológica de data 

contendo o número da nota fiscal, razão social e valor; 

f) comprovante de recolhimento do saldo devolvido; 

g) comprovantes de despesas realizadas, acompanhado de justificativa do 

gasto; 

h) relatório de supridos do mês; 

i) comprovante de crédito em favor do Suprido. 

 

6.3 Despesas de valor reduzido (comprovação) 

 

As despesas de valor reduzido que, por sua natureza, não possam ser 

comprovadas adequadamente através de nota fiscal, como por exemplo, as 

pequenas despesas com pedágios, estacionamentos, entre outros, quando à 

serviço do Conselho, poderão ser comprovadas de acordo com o documento 

padrão emitido e sempre que possível contendo as informações mínimas 

necessárias. 

  

7. PARECER E APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

7.1 Procedimento do Departamento de Contabilidade 
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 Verificada a exatidão dos comprovantes e das providências, quanto 

à prestação de contas pelo suprido, o Departamento de Contabilidade, 

providenciará o lançamento contábil no sistema SISCAC e posterior finalização do 

processo de pagamento e encaminhará para assinatura dos ordenadores da 

despesa. 

  

 

7.2 Procedimento dos Ordenadores da Despesa 

 

Os ordenadores da despesa aprovarão o processo de prestação de contas 

por meio de assinatura no processo de pagamento quando estiverem em 

conformidade, porém, quando impugnada, será encaminhada para a 

Contabilidade e Superintendência, com as irregularidades apuradas, para o 

registro da responsabilidade e levantamento da respectiva Tomada de Contas. 

 

7.3 Diligências – Prazo e Comunicação 

 

Quando a prestação de contas for baixada em diligência, deverá o detentor 

do Suprimento de Fundos, atendê-la de imediato. 

 

8. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

8.1 Saldo em 31 de dezembro 

 

Os detentores de Suprimento de Fundos deverão fornecer indicação precisa 

dos saldos em 31 de dezembro, ao Departamento de Contabilidade. 

Como já foi dito anteriormente, evitar-se-á a concessão de Suprimento de 

Fundos com prazo de aplicação, após o exercício financeiro correspondente. Se, 

porém, for absolutamente necessária a medida, levantar-se-á em 31 de 

dezembro, o saldo disponível, e deverá ser realizado o depósito. 

Tal procedimento objetiva a contabilização e aprovação das despesas 

pagas até 31 de dezembro e a baixa da responsabilidade do Suprido. 
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8.2 Quando não será concedido Suprimento de Fundos 

 

a) à servidor em atraso ou diligência com a prestação de contas de 

Suprimento de Fundos; 

b) à servidor já responsável por 2 (dois) Suprimentos de Fundos. 

 

 

9. CONTROLE DE SUPRIMENTOS 

  

A entrega de recursos financeiros será precedida de empenho da despesa, 

que receberá a classificação orçamentária do dispêndio a realizar. 

Não se concederá Suprimento de Fundos para aquisição de material 

permanente ou outra mutação patrimonial, como despesa de capital.  

As obras e sua reforma ou ampliação serão atendidas, pelo processo 

normal de despesa pública. 
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